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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SAO PAULO 

a 053/92 .. ---
"Dispõe aobr 
cional aupl 

abertur d or,dito d1-
t r o oroam.e to Vigan . .. 

lt • 

tm,10 OURA, Pr~ 1 t\) do M'lmioipio de AD. 
gatult • no uao de euaa atri lmiçõea legai e de contomidade, an o 
qu dispõe o Artigo _411, inoieo 13, da Lei na 047 /91 d 16 de dezem
bro de 1991. 

D T A 

Artigo 1•) - ioa a rto um cr,dito 911plement r na oont dori ni_ 
oipal de Cri 19.000.000,00 ( D zenove milhões de oru
seiro•), a fim d ar &11pl entad a seguinte dotação 
do orçuento vtgentea 
Depto d e duoaoão e · Cu1Wl"8 

tor d Produção• Aliment ção 
3111.0l-842.4272.009 ... Peaaoal Civil> V. V. 

4.04 etor aporto/l'>ifu ~ o Cultural. 
3111.01-846. 2242 •. 011 .... Pee o~l Civil ·v •V. 

D pto d s· rvtoo• 
tor d Transporte Ool ttvo 

3111.0l-1688.5362.022-Peaeoal Civil. ,v. 
1.04 tor de lfanu enoio 

1xa Orl 2.000.000, 

1xaa.Crl 3.000.000, 

x a •• Crl 2.000.000,. 

Jlll.Ol-1688.5342.023-P aaoal 0ivll.V.V.Pi •• Orl 12.000.000, 
1go 2a). O or dito 'b rto 'pelo arti10 ant rior ar, coberto o 

0011 r ouraoa pro eni tea do xo aao de rr oadaç~o 
ver1t1oar- no oorr nte Ex rcicio. 

U'ttgo 31) - te Decreto entrar! vi or na 4at de w p11blicCL .. ' ç o. 
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